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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PREENCHIMENTO DE VAGA PARA DOCENTE SUBSTITUTO DO ENSINO 

SUPERIOR – EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
Ref. Recurso n. 04/2016 
Requerente: Carina Souza de Melo 
Objeto: Não Apresentou Certificado de Pós-Graduação 
 
I – Relatório 
 
Em breve síntese, a Requerente solicita aceitação do Atestado de conclusão do curso de 
pós-Graduação – Lato Sensu. 
 
 
II – Considerações 
 
Considerando a tempestividade do pedido da Requerente; 
Considerando o item 2.2.2 do Edital nº 15/2016; 
Considerando a decisão da Banca Avaliadora. 
 
III – Decisão 
 
Observando as considerações acima descritas, o presente Requerimento éjulgado 
INDEFERIDO por não atender o item 2.2.2 do Edital nº 15/2016. 
 
É o Relatório. 
 
Comissão de Processo Seletivo Simplificado do Centro Universitário UnirG, 19 dias do mês 
de Fevereiro de 2016.  
 
 
Comissão de Processo Seletivo Simplificado  
Centro Universitário UnirG 
 
 


